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DESPACHO N° 1.851, DE 27 DE JUNHO DE 2017 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no uso das suas atribuições regimentais, tendo 

em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 48500.000379/2017-08, decide: (i) 

autorizar a Superintendência de Gestão Tarifária – SGT a efetuar a aplicação imediata do regulamento 

que trata do cálculo da subvenção para compensar o impacto tarifário da reduzida densidade de carga do 

mercado de cooperativas de eletrificação rural, de que trata a Lei 13.360/2016, objeto da Audiência 

Pública 035/2017, devendo as diferenças em relação ao regulamento final serem consideradas no próximo 

processo tarifário; e (ii) no caso das supridoras com revisão até 2018, como transição, utilizar o limitador 

de 20% na tarifa final. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 03.07.2017, seção 1, p. 32, v. 154, n. 125. 
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